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, Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do
* amor.., ma.._ _ Poder Executivo relativo ao exercício de 2021.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIADO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe 0 an. 66, êê lº
a 4º, LDO/2021, Lei Municipal nº 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamente
autorizada por delegação constante do art. 3º do Decreto nº 20.698, de 29 de dezembro
de 2020.

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das
despesas, quanto à sua natureza.

RESOLVE:

Art. lº - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021 ,

da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2“ - Com uma movimentação no valor de R$ 22.270,00 (VINTE E DOIS
MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS), na forma do Anexo Único que integra esta
Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor em 18 de outubro de 2021.

CIENTIFIQUE-SE,PUBLIQUE-SEE CUMPRA-SE.

Vitória da Conquista, 18 de outubro de 2021.

©
Rodrigo Cardoso Bulhões

Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário
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PORTARIANº 73, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

ANEXO ÚNICO

ORGAO: 3100 - SECRETARIA MUNICIPAL Do MEIo AMBIENTE

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 3101 . AçOEs DE PROMOÇÃO Do MEIO AMBIENTE

FUNCIONAL 31003101.1054101512.0es - MANUTENÇAO, CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE
PROGRAMATICA: PRAÇAS E JARDINS

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1º) (Art. 1“)

MODALIDADE DE ELEMENTO DE FONTE DE
APLICAÇÃO DESPESA RECURSO REFºRÇº (R$) REºUºÃº (R$)

3.3.90 39.00 00 22.270,00

3.3.90 93.00 00 22.270,00

TOTAL DA AÇÃO 22.270,00 22.270,00

TOTAL Do ÓRGÃO 22.270,00 22.270,00

Rodrigo Cardoso Bulhões
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário
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PORTARIA Nº 72, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021
ANExo UNICO

ORGAO: 3100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 3101 - AÇÓES DE PROMOÇÃO DO MEIO AMBIENTE

FUNCIONAL 31003101.1854101631.054 . PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAs AçOES DE MEIC
_PROGRAMATICA: AMBIENTE

_
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1“) (Art. 1“)

MODALIDADE DE ELEMENTO DE FONTE DE
'

APLICAÇÃO DESPESA RECURSO REFºRÇº (R$) REDUÇÃº (R$)

3.3.90 30.00 00 1.225,00

_ 3.3.90 39.00 00 1.225,0
IDTAL DA AÇÃO 1.225,00 1.225,0
ÍOTAL DO ÓRGÃO | 1.225,oo| 1.225,o

Rodrigo Cardoso Bulhões
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário

Jonas Souza Sala
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

PORTARIA Nº 73',=DE 18 DE OUTUBRO'DE 2021

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo relativo ao exercício de 2021.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
C DNQUISTA, Estado da Bahia. no uso de suas atribuições legais. com fundamento no que dispõe o art. 66, 55 1ª:
4“, LDO/2021, Lei Municipal nº 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamente autorizada por delegaçãi
constante do art. 3º do Decreto nº 20.698, de 29 de dezembro de 2020.

c DNSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua natureza.

R ESOLVE:

A1. 1º - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercicio de 2021, da(s) Unidade(sj
O'çamentária(s), indicada(s) no Anexo Unico desta Portaria.

A1. 2º - Com uma movimentação no valor de R$ 22.270,00 (VINTE E DOIS MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS)
na forma do Anexo Unico que integra esta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor em 18 de outubro de 2021.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Vitória da Conquista, 18 de outubro de 2021.

Rodrigo Cardoso Bulhões
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário

Jonas Souza Sala
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

PORTARIA Nº 73, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021
ANEXO UNICO

dom.pmvc.ba.gov.br
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ORGAO: 3100 - SECRETARIA MUNICIPALDO MEIO AMBIENTE

UNIDADE
”

ORÇAMENTÁRIA: 3101 . AÇOEs DE PROMOÇÃO DO MEIO AMBIENTE
_

FUNCIONAL 31003101.1854101612.068 - MANUTENÇAO, CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃODE
PROGRAMATICA: PRAÇAS E JARDINS .

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1º) (Art. 1º)

MODALIDADEDE ELEMENTO DE FONTE DE
APLICAÇÃO DESPESA RECURSO REFºRÇº (R$) REDUÇÃº (R$)

3.3.90 39.00 00 22.270,00
3.3.90 93.00 00 22.270,00

TOTAL DA AÇÃO 22.270,00 22.270,00

TOTAL DO ÓRGÃO l 22.270,00] 22.270,00

Rodrigo Cardoso Bulhões
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário

Jonas Souza Sala
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

PORTARIA SMTC Nº 591, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSOADMINISTRATIVODISCIPLINAR, SOB O RITO SUMÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA TRANSPARENCIA E DO CONTROLE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado
da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem os Decretos Municipais n.ºs 18.484 de 13 de março de 2018,
19.827 de 04 de outubro de 2019 e 20.920 de 07 de abril de 2021, expedidos pelo(a) Chefe do Poder Executivo
Municipal e,

CONSIDERANDO a solicitação registrada por meio do Protocolo GEP nº 60986/2021 pela Comissão n.º 07 de
Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2021, sob o ritO

sumário, instaurado por meio da Portaria SMTC nº 075/2021, publicada no Diário OfICiaI do Município em 11 de
março de 2021, por mais 15 (quinze) dias, nos termos do art. 170, 5 5º, da Lei Complementar Municipal nº
1786/2011, com as alterações Introduzidas pela Lei Complementar Municipal nº 1.902/2013, tendo em vista que
ainda não foi possível concluir a instrução processual;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal da Transparência e do Controle, 14 de outubro de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MATEUS NASCIMENTO NOVAIS
SECRETARIO MUNICIPALDA TRANSPARENCIA E DO CONTROLE

PORTARIA SMTC Nº 592, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.
PRORROGA O PRAZO DE PROCESSOADMINISTRATIVODISCIPLINAR, SOB O RITO SUMÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA TRANSPARENCIA E DO CONTROLE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado
da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem os Decretos Municipais n.ºs 18.484 de 13 de março de 2018,
19.827 de 04 de outubro de 2019 e 20.920 de 07 de abril de 2021, expedidos pelo(a) Chefe do Poder Executivo

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmenteconforme MP nº 2.200«2/2001de 24/08/2007, que institui a infraestruturadeChaves Publicas Brasiieira — ICP Brasil
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A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIOI DE VITÓRIA DA

buições e com fundamento no que

141, de 28 Ile dezembro de 2020, no

seu mt. 66, 55 lº a4º,
l

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atri

dispõe a LDO/2021 aprovada pela Lei Municipal nº 2.

DECRETA:

Art. lº Fica aprovado, para o exercício 'de 2021, na for-rna do Anexo Único, que

integra este Decreto, o Quadro de Detalhamento da Despesa -= QDD, correspondente à
I

programação das Secretarias e Órgãos equivalentes integrantes da estrutura do Poder“

Executivo Municipal. ;

.

i

Art. 2º A execução orçamentána e fmanceirz obedecerá à estrutura de custos de
I

projetos e atividades, segundo a Natureza da Despesa, em consonância com os respectivos

Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Aatual.

Parágrafo único. A utilização dos recursos qle compõern a estrutura de custos de

atividades e projetos obedecerá ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e

demais normas aprovadas em Decreto do Poder Executivo, em; obediência às exigências

estabelecidas na Lei ComplementarFederal nº 101/2C00.

Art. 3" Conformepermitido pela Lei nº 2.3 67 (LDO), de
05 de dezembro de 2019,

art.64, ê4ª, é delegada competência para promover, mediante Portaria, alterações dos

o Orçamentária, no âmbito do Poder
QDDs à Secretaria Municipal de Finanças e Execuçê

Executivo; a SecretariaMunicipal de Saúde, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde; e à ,,—-- ».
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DECRETO Nº 20.698, DE 29 DE DEZEMBRÇ DE 2020.

;M_____=,..__.__,__ _ .“ _____, ,

.

| &

Sécretaria Municipal de Educação, no âmbito do Fundo Municipal de Educação.
1

Art. 4º Este Decreto vigora de lº de janeiro a 31 de dezeªmbro de 2021.

Vitória da Conquista, Bahia,

29 de dezembro de %020.
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Prefeita Municipal em Exercício
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